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A oportunidade para oferecer impugnações perdura durante o curso dos trabalhe* da apure-aõ.
Conhece por maioria do recurso n® 5®® de Pernambuco em que a Aliança UDK-FDC--L recorre da decisão do TRP que não conheceu por 

intempestiva a impugnação apresentada contra a apuração da 7a.eeção
feflftiãiiblttftte S lrcu n scrição .

A Aliança ds 1 de r*D*C« © do não
se conformando com s deeisãoúo Tribunal Regional Eleitoral 
do JSsteda de Pernambuco, que não conheceu, por considara-la 
intempestiva,a impugnação apresentada contra e apuração de 7- 
seção eleitoral, da 78.. zona, com fundamento nos arte. 10*,in
ciso 18, e 63 § único, letra "e", da Lei Eleitoral, por ter 
funcionado como presidente da referida mesa receptora Joaquim 
Freire de Carvalho, oficial interino do Registro Civil do 32 
Distrito da Comarca de Pamaaerim, do mesmo Estado, portanto, 
funcionário demis^ivel ad-nutun — recorre para este Tribunal 
Superior, com apoio ao art. 117, letra "b" do decreto-lei míí 
7.586, de 28 de Maio de 19*5.

I - Trsta-ee, como tem entendido este Tribunal, 
não de "recurso" propriamente dito, interposto contra decisões 
das «Juntas Apuradoras, mas de uma fórms processual autonoms de 
alegar nulidedee de pleno direito contra os resultados parciais 
da apuração remetida aos Tribunais Regionais.

A lei eleitoral atribue a função de "apuração
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doe votos", aos dois orgãos do sistema judiciário eleitorais
a) às Jhntse EleitoraiBi b) eoe Tribunais Ba- Q

. :-'"rgionais (Jsrt. 85). _______
Alán dessa função simplesmente apuradora, as 

Juntas e os Tribunais fiegioaais tSm funções declsoriaa, para 
as quais a lei tanbemfixa limites» estabelecendo a coapeten-
cia de cada ua desses dois orgãos.

* ' • • ';t í
is JUntas Apura deras compete proferir decisões j 

sobre as questões aõmlniatrativas suscitadas e na hipótese de 
haver indicio de violaçãe da u m a  (art. 90, alinea I).

Nos casos figurados no referida art. 90, exce- ; 
tuedo o de indicio d© violação da uma, a Junta Eleitoral "fa~ | 
rá a apuração e* separado dos votos para a decisão ulterior de* 
finitiva do Tribunal SegLonal** (art* 90, § 28). lãe têm,pois, 1 
as JUntas poder para decidir. , J

0 instrumento processual de que se serviu a Se— 
corrente para impugnar © resultado parcial da apuração da iea* 
elonada seção eleitoral, é ©xpressament© reconhecido no art. p: 
12, letra "1”, do decreto-lei a8 7*586, de 19^5* p

Bó para os casos de violação da u m a  e existe»* , 
cia de rasaras, emendas ou entrelinhas nos documentos eleito—

™  • • ■ ,4.

rais, estabeleceu o legislador presos preclusivos para a apre- 
sentaçãó de impugnação (art. 90 § 38 e art. 96 § 28).

As demais impugnações ficam sujeitas apenas a 
oportunidade da fase geral da apuração#

- ■ • ■ iá.

■ E' o que se depreenda do preceituad© no art. 88 ;;
"a medida que forem sonde apurados os votos poderão os candida- 
tom, fiscais ou delegados apresentar suas impugnações1*.

Toda a vem ijoe a lei ãapngga o verbo "poder**,  ̂
nas suas expressões mais comuns - **pêd«** ou "podará** - nenhum  ̂
hermeneuta retira do sentido verbal outra consequência que não
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s«4« a de mera fõcuidado ou í-eraiseSo. Hão ha no art. 88 
**• determinaçlo de tea^o olrigetorie, • ai» facultativa*

.uando, poréa, da ao do contrário se entendes- 
*•» impunha-se a conclusão de que ae impugnações têm sua opor
tunidade enquanto o Tribunal Regional ®@ encontrar ea traba- 
lboa da apuração» pois a ala taaba» compete apurar votos*

Assim» s vista d© disposto ao art* 85» combina
do com o art. 88, o na conformidade da regra do art. 12» letra 
”4 ’* da lei eleitoral» chega—se ò certeza de que a oportunidade 
da oferecer impugnações perdura durante o curso dos trabalhos 
da apuração» isto c» no tempo, sujeito s prorrogação, fixado 
no art. 86.

II - Tendo em etençio que, embora se trete de 
oficio da justiça» de earetar uitallcloCConstituição Federal» 
art. 1873» © o juiz de direito da comarca declare que noneteU 
Joaquim Freire da Carvalho para exercer as funções de oficial 
do registro civil "durante o impedimento do titular efetivo",
Ccjrgõ ew ...ue aquele se conservava quando das eleições Çfle.4-0 
* ^13* torna-se mais conveniente aos superiores interesses da 
Justiça, que a mataria da nulldado erguida seja apreciais pelo 
Colendo Tribunal Regional» em face da Consolidação das La|)| do 
Organização Judiciaria do Estado de Pernambuco, invocada pelo 
referido juis no atestado de fie. 5.

1 vi ste do ex; oetoí ■ \ 
RESGLYâ o TRIBUNAL SÜPiSRIOR ELEITORAL, conhecen

do prelimlnarmcnte do recurso, contra os votos do Ministro Ri
beiro da Costa e do Br. D j alma da Cunha Mello, devolver o pro
cesso ac Tribunal Regional Eleitoral pare julgamento d© mérito,
contra o voto do Br. Cunha Mello.

SALA DAS SiflSSSEs DO TRIBUNAL tíÜPj?8IüR ELEITORAL,
mi 12 do Agosto de 19^7.
Antonlo Carlos Lafayette de Andrade, Presidente
Alfredo Machado Guimarães Filho, Relator BÁlvaro Moutlnho Ribeiro da Costa, vencido de acordo com 0 voto £ft
Juntç, datilografado.
F. Sa Filho, coa restrição.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Rocha Lagoa
D,) alma Tavares da Cáriha Mello. Vencido» 0 recurso era intempestivo e o 
Tribunal Regional, dele não conhecendo, procedeu de Inteira conforrnlda 
de com a lei. No perito: - desde que os autos continham todos os escla 
recimentos, devera o caso ser logo decidlo aqui. ■“A. Saboia Lima
Fui presente, Themistocles Cavalcanti - ^rocurador Geral.

COPIA
Ministro Ribeiro da Costa, vencido naxpreliminar e no mérito*
A decisão recorrida, aplicando a lei a especie não tonou cot» 

nhpclmer.to do pretendido recurso, uma vee que fora interposto contra 
expressa disposição legaKarts. 28 e 29 da Resolução 1338).

Inaplicavei ao caso concreto o Invocado art. 12, letra i da 
Lei eleitoral que fala expressamente:H Compete aos Tribunais Regionais 
•5' Julgar, por ocasiao da apuraçao final das eleições, os recursos In** 
terpostos das decisões das Juntas eleitorais e as impugnaç5eT""íViTas aos resultados parciais da apuração.* — —  — -------- ■—

„ A expressão "as impugnações feitaj aos resultados parciais da 
apuraçao esta a indicar, sem somora de duvida, que ao Tribunal Regio
nal somente cabe conhecer dessa matéria quando hajasldo feita alguma 
limpugnaçao em tempo habil, perante a Junta, a fim de que da mesma co
nheça o Tribunal, segundo a letra do art, 12 citado.

Nem seria compreensível que a lei estabelecesse dois critérios 
quando faculta o uso de recurso, sendo um admitido perante a Junta Com' 
petente e outro sobre_materia idêntica, perante o Tribunal Regional, ~  
pçndo de lado a questão de prazo e os efeitos de precJusão da matéria, 
ja apreciada e decidida, em^carater definitivo, uma vez que, no prazo 
legal, nao houve manifestaoao de recurso, A lei ha de ter coeiencia, metcdo e sistema. ”

Np.mérito, fiquei Igualmente vencido, pois considerando aplica* 
da a lei a hipótese dos autos, negava provimento ao recurao, sem embar* 
go da remessa dos autos ao Tribunal Local para apreciar o metlto.


